
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E COMUNICAÇÃO

DATA: 23/07/2024 – 9h30 às 12h.

Comissão e Plenária:

Coordenadora / Colaboradora: Mônica Pereira de Freitas

Relator: Comissão quer verificar com a Secretaria do Trabalho a possibilidade 

de continuar na relatoria.

Apoio Técnico: Brenda Liz de Melo Follador

COMPOSIÇÃO:

CONSELHEIROS (AS): ENTIDADES / ÓRGÃOS:
Terezinha Corrêa Maciel Barbosa ok Associação de Proteção ao Idoso

(API) – OurizonaLaura de Azevedo Coutinho

Mônica Pereira de Freitas ok
Ação Social do Paraná (ASP)

Maria Regina Topan

Veranice Ferreira
Instituto Paranaense de Cegos (IPC)

Cayo Miguel ok

Marli Aparecida Casprov Corcini Secretaria de Estado da Educação

(SEED)Rogério Miranda Prado ok

Guilherme Jonas Garbelini Secretaria de Estado do Trabalho,

Qualificação e Renda (SETR)Victor Hugo Ribeiro Florentino

Gisele da Rocha Secretaria de Estado da Saúde

(SESA)Adriane Miró Vianna Benke ok

COLABORADORES: CONVIDADOS:
Adriana Oliveira

Sr. Urandy

Jorge Nei Neves

2  -  Pauta  Permanente  -  Acompanhamento  e  pendências  de  reuniões

anteriores:



2.1 – Banco de Projetos: Projeto “Bem Viver”, do Programa CEDIVIDA – Centro

de Direitos à Vida da Pessoa Idosa, da Associação dos Amigos do Hospital de

Clínicas.

Relato:  Análise do mérito do projeto “Bem Viver”, para inclusão no Banco de

Projetos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FIPAR. A proposta

visa  a  continuidade  do  Programa  e  sua  ampliação,  que  ocorre  de  forma

presencial  desde  2022.  A meta  da  Associação  é  atender  até  150 pessoas

idosas,  preferencialmente  em  situação  de  vulnerabilidade.  O  plano  de

aplicação inclui materiais de consumo e permanentes e pagamento de pessoal

e terceiros, totalizando R$1.952.487,31. 

Parecer da Comissão: Aprovado.

Parecer do CEDIPI: Aprovado

2.2  –  Acompanhamento  do  processo  da  implantação  da  Delegacia  da

Pessoa Idosa. Protocolo Nº 15.960.134-0.

Relato:  Trata-se da implantação da Delegacia da Pessoa Idosa. Em reunião

realizada no dia 8 de maio, as partes concordaram pela criação de um grupo

de  trabalho  de  segurança  da  pessoa  idosa.  Para  a  decisão  final  sobre  a

necessidade  da  criação  das  estruturas  das  Delegacias  da  Pessoa  Idosa,

entendem essencial  o  levantamento  de  dados  da  Secretaria  de  Estado  da

Segurança Pública (SESP) sobre os inquéritos que envolvem pessoas idosas e

a inclusão destes dados no BI – Business Intelligence (Sistema da CELEPAR

utilizado para coleta de dados e sua organização, análise, compartilhamento e

monitoramento), além do estudo das Delegacias Especializadas existentes em

outros Estados. Uma nova reunião foi marcada para o dia 10 de junho, todavia,

remarcada para o dia 29 de julho.

Parecer da Comissão: Ciente.

Parecer do CEDIPI: Ciente.



2.3  –  Regulamentação  da  Lei  Estadual  de  gratuidade  ou  desconto  no

transporte  coletivo  intermunicipal  às  pessoas  idosas.  Protocolos  nº

21.287.331-4 e 21.600.756-5.

Relato:  Atualmente a Lei nº 21.685/2023 está suspensa, após concessão de

liminar  judicial  e  está  em  processo  de  finalização  de  aprovação  da  lei

substitutiva,  com  todos  os  pontos  para  sua  efetiva  execução,  através  do

processo nº 21.600.756-5. A proposta é a de que a gratuidade ou desconto no

transporte será concedida para pessoas idosas acima dos 65 anos, com renda

igual ou inferior a dois salários-mínimos nacionais, inscritas no Cadastro Único

e que possuem a Carteira da Pessoa Idosa Paranaense 65+. A Carteira poderá

ser emitida pela própria pessoa idosa, através do site da SEMIPI (Secretaria da

Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa) ou presencialmente, em visita aos

CRAS ou em feiras de serviços do Estado ou do município. Tendo em vista o

período de recesso da Assembleia Legislativa, a previsão é de que a lei seja

analisada após este período.

Parecer da Comissão: Ciente.

Parecer do CEDIPI: Ciente.

2.4 – Eventos do ano de 2024.

Relato: Datas comemorativas aprovadas para agosto e setembro: Acompanhar

a execução dos Jogos Integrados do Idoso – JIIDOS; 10 de setembro – Dia

Mundial de Prevenção ao Suicídio; 21 de setembro – Dia da Conscientização

sobre  a  Doença  de  Alzheimer.  A  Secretaria  do  Esporte  informou  que  as

próximas etapas dos JIIDOS serão realizadas em novembro, tendo em vista o

período  eleitoral. A  Dra.  Adriane  Miró,  da  Secretaria  de  Saúde,  propôs  a

realização  de  uma  live  em  parceria  com  o  CEDIPI,  sobre  a  Doença  de

Alzheimer,  após confirmação da Secretaria sobre a possibilidade,  devido as

restrições do período eleitoral. A Comissão debate sobre a necessidade de um

levantamento de dados sobre as ocorrências de suicídios com pessoas idosas.



Parecer da Comissão: Aprovada a realização da live após consulta e da

solicitação de levantamento de dados sobre o suicídio, junto a SESP e

SESA.

Parecer do CEDIPI: Aprovado.

2.5  –  Inclusão  de  pauta:  Apresentação  das  ações  desenvolvidas  pela

Secretaria de Esporte nos Jogos de Integração do Idoso – JIIDOS.

Relato:  Após debates, a Comissão entende pela transferência da pauta para

os informes dos Conselheiros Estaduais, durante a plenária.

Parecer da Comissão: Aprovado.

Parecer do CEDIPI: A apresentação foi realizada em plenária pelo conselheiro

José Nunes (Secretaria do Esporte).

2.6  –  Inclusão  de  pauta:  Atendimento  de  pessoas  idosas  pela  Polícia

Militar.

Relato: O colaborador Sr. Urandy propõe que seja oficiada a Academia Policial

Militar do Guatupê, para que possam informar como ocorre a capacitação da

equipe policial, no que se refere ao atendimento da pessoa idosa.

Parecer da Comissão: Aprovado.

Parecer do CEDIPI: Aprovado.


